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DECRETO N'300/2011 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.661 de 20 de 
dezembro de 2010; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$- 31.000,00 (trinta e um mil reais) para reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
70.01 - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S. 

7001.103040025.2.098 - Manutenção da Vigilância Sanitária 
- FONTE DE RECURSOS 01510 

5563 / 3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	31.000,00 

TOTAL 	31.000,00 

70.01 
7001.103040025.2.098 - 

- 
5678/ 3.3.90.30.00 - 

ÇOORDE_IgÇÃO GERAL,;:L:  
Manuten'ção da Vigilância Sanitária 

' 	--- FON-TEDÉRECURSOS 01510—  
MATERIAL DE CONSUMO 	- 13.000,00 

5769/ 3.3.90.36.00 - orutágsERviçps DE TERCEIROS, h- P. FÍSICA 5.000,00 
5863/ 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE-T.ERCEIROS -! P. JURIDICA 13.000,00 

T owijirmq 	:  31.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

70 -ECRETW16,DE SAÚDE 
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